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INSEGURANÇA

A atuação da Leaseplan no Brasil mostra que o êxito nos negócios
de leasing operacional depende de experiência e conhecimento
sobre o bem a ser oferecido em arrendamento. O especialista
Alexandre Lima lança livro sobre leasing operacional e conta as
razões do sucesso do produto no mercado americano
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O balanço anual da Abel,
com informações do merca-
do brasileiro de leasing,
mostra que houve uma que-
da de 15,92% no volume em
reais de novos negócios no
ano 2001.
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O presidente da Abel, Antô-
nio Bornia, comenta a impor-
tância do leasing opera-
cional no mercado de arren-
damento brasileiro.
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O advogado Carlos Alberto
Parussolo da Silva analisa,
em artigo exclusivo para o o
jornal Leasing, a questão da
insegurança jurídica dos con-
tratos no setor financeiro
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Segredos do sucesso
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Federação Latinoamericana
de Leasing - Felalease fará
sua primeira reunião semes-
tral de 2002 no dia 18 de
março, na Costa Rica

ESTATÍSTICAS
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O ranking das 55 empresas
de leasing, com volume de
novos negócios e o valor pre-
sente da carteira nos meses
de novembro e dezembro de
2001.
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Boas novas com
o leasing operacional

Antônio Bornia
Presidente da Abel

ESSA FERRAMENTA

ABRE OPORTUNIDADES

IMPORTANTES PARA

VÁRIOS MERCADOS

PRODUTORES DE BENS,
ENTRE ELES O DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DAS EMPRESAS DE LEASING

E m 2001 ve-
rificamos em
nossas esta-

tísticas, elaboradas a
partir de informações
fornecidas por nossos
associados, a presença
de negócios de leasing
operacional. Essa mo-
dalidade de arrenda-
mento mercantil, regula-
mentada há pouco mais
de três anos no País, co-
meça a se consolidar,
mostrando-se como um
instrumento valioso
para as empresas brasi-
leiras. É o que pode ser
conferido nesta edição
do jornal “Leasing”,
nas páginas  4 e 6, em
entrevistas com o diretor
da Leaseplan, Mauro
Pontes,  e com o autor
do recém-lançado livro
sobre  tema, Alexandre
Santana de Lima, da
área de Financiamento/
Leasing da Caterpillar
para Caribe e norte da
América Latina.

Nos Estados Unidos
e Europa, contratos de

leasing operacional são
tão comuns como tradi-
cionais. Esse tipo de
operação existe há mais
de meio século. Nos
EUA, por exemplo, com
um mercado anual de
US$ 260 bilhões, o
leasing operacional
prepondera. Ele faz
frente ao arrendamento
mercantil f inanceiro,
significando mais da
metade do total de ne-
gócios nesse setor.

Ao verificarmos o
comportamento do mer-
cado de arrendamento
em diferentes países, ob-
viamente respeitadas
suas respectivas propor-
ções e realidades, é que
percebemos o grande po-
tencial que o leasing
operacional tem para o
Brasil. Uma ferramenta
importante numa econo-
mia em crescimento e
cujas peculiaridades
proporcionam uma ala-
vanca nos negócios de
vários setores da econo-
mia brasileira.

Com o leasing opera-
cional é possível ter
acesso a um bem , den-
tro das características
escolhidas pelo arren-
datário, por prazo míni-
mo de 90 dias, sem a ne-
cessidade de se firmar
um negócio de compra e
venda. Findo o prazo de
arrendamento, opta-se
pela devolução ou com-
pra do bem pelo preço
de mercado. Una-se a
essa vantagem, os bene-
fícios fiscais que tal mo-
dalidade oferece e, ain-
da, a tranquilidade de o
contratante não ter que

mobilizar capital de giro
próprio para proporcio-
nar crescimento em seus
negócios.

Com a modalidade,
as empresas de leasing
oferecem inúmeras o-
portunidades  de investi-
mentos, em especial, em
máquinas e equipamen-
tos, veículos e bens du-
ráveis.

Acreditando na esta-
bilidade e crescimento
da economia, é de se es-
perar um bom volume de
negócios neste tipo de
operação no Brasil.
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Volume de novos  negócios
tem queda de 15,92% em 2001

O balanço anu-
al da Abel,
com informa-

ções do mercado brasilei-
ro de leasing, mostra que
houve uma queda de
15,92% no volume em
reais de novos negócios
no último ano.  Foram R$
8,08 bilhões negociados
em 2001, contra  R$ 9,61
bilhões registrados em
2000.  Aspecto interes-
sante que pode ser verifi-
cado nas estatísticas é
uma diminuição expressi-
va -  da ordem de 33,11%
- na quantidade de novos
contratos. Enquanto em
2000 o número de contra-
tos foi de 338 mil, em
2001 foi registrado volu-
me de 226 mil contratos.
Esse dado mostra a ten-
dência que vem  se obser-
vando há mais de um ano
do aumento no valor
agregado do contrato.  O
valor médio de um con-
trato um ano atrás era de
R$ 28.500,00. Esse valor
hoje subiu para R$
35.659,00, cerca de
24,9% superior ao verifi-
cado em dezembro de
2000.

A considerar o valor
presente da carteira em
reais e a quantidade de
contratos ativos, os negó-
cios de leasing no Brasil
apresentaram queda se-
melhante. Em dezembro
de 2000, o volume total
dos negócios de arrenda-
mento mercantil somava
R$ 13,76 bilhões. O en-

cerramento de 2001 mos-
tra que houve uma queda
de 16,11%. O volume de
contratos acumulados
também caiu.   Eram 1,15
milhão em 2000. Até de-
zembro do ano passado
esse número diminuiu
para 732 mil, 36,7% me-
nos ao registrado em de-
zembro de 2000.

MIGRAÇÃO DOS

NOVOS NEGÓCIOS

A pessoa física deixou
de ser o setor de ativida-
de mais importante para
o leasing brasileiro. As es-
tatísticas da Abel referen-
tes a 2001 revelam que a
participação desse seg-
mento no perfil da cartei-
ra perdeu, em largas pro-
porções, para o setor de
serviços. A carteira de ar-
rendatários fechou de-
zembro assim distribuída:
39% Serviços; 18,9%
Pessoa Física; 14,5% In-
dústria; 14,1% Comércio;
12,5% Outros Setores e
1% Estatais. Vale lembrar
que Pessoa Física, em ja-
neiro de 2000, ocupava
45% da carteira, contra
23,5% do setor de Servi-
ços.

TIPOS DE BENS

A análise dos tipos de
bem arrendados demons-
tra outra mudança impor-
tante nos negócios de
leasing no Brasil: máqui-
nas e equipamentos, as-
sim como, equipamentos
de informática, estão ga-

nhando maior peso. Eles
foram responsáveis por
16,6% e  7,4%, respecti-
vamente, do total de bens
arrendados. Comporta-
mento contrário vem sen-
do apresentado pelos ve-
ículos e afins, tipos de
bem que vêm registrando
queda ano a ano. A sua
participação caiu em
8,9% no total de bens ar-
rendados.

FROTA DE VEÍCULOS

O mapeamento da fro-
ta de veículos em 2001
revela brusca queda no
número de unidades ar-
rendadas. Em 2000, as
empresas de leasing ar-
rendaram 1.012.144 veí-
culos, entre automóveis,
caminhões, ônibus e ou-
tros tipos. Em 2001, a
frota caiu 33,71%, fe-
chando o ano com
670.935 unidades arren-
dadas.

Por modalidade de ve-
ículo, a queda maior foi
sentida no setor de auto-
móveis, com 38% menos
unidades em relação ao

ano 2000. Na sequência
ficaram os ônibus, com
volume 29,9% menor, e
os caminhões, com de-
créscimo de 18%. Os “ou-
tros veículos”, no qual
estão incluídos terrapla-
nagem, escavadeiras, re-
boques, empilhadeiras
etc, houve um pequeno
crescimento, da ordem de
5,34%.

INDEXADORES

ESCOLHIDOS

A escolha de indexa-
dores para os contratos
de leasing em 2001 não
foi muito diferente da re-
gistrada em 2000. Os ar-
rendatários mantiveram
preferência nas taxas pré-
fixadas, sendo 82,4% dos
contratos celebrados
dentro desta modalidade.
Os contratos atrelados ao
dólar representaram
5,0% do total e a TR ,
0,1%. Outros indexa-
dores, nos quais está in-
cluída a Taxa de Juros de
Longo Prazo – TJLP,
significaram 12,6% das
opções dos arrendatários.
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A  LeasePlan do
Brasil, filial
da holding

holandesa ABN Amro
Lease, entrou no Brasil no
início de 1999,  na esteira
de alguns de seus clien-
tes internacionais. Mas a
sua chegada esconde
uma importância históri-
ca para o mercado de
leasing brasileiro: a in-
trodução efetiva da mo-
dalidade de leasing
operacional no País. Um
produto que, após três
anos de maturidade, se
consolida como uma fer-
ramenta importante na
viabilização de negócios
das empresas. Sua carac-
terística principal tem
sido permitir o acesso ao
bem sem a necessidade
de opção de compra e,
em alguns casos, o aces-
so a um mix de serviços
ligados à administração
do bem. No caso da
LeasePlan, o bem em
foco é o automóvel de
frotas empresariais, cujo
uso pode ser controlado
em seus diversos aspec-
tos: documentação, im-
postos, seguro, manuten-
ção periódica e corretiva,
substituição do bem em
caso de revisão técnica e
até controle de abasteci-
mento de combustível. A

idéia é retirar das preo-
cupações da empresa um
setor importante, mas
que não incorpora a es-
sência do negócio. Uma
área, na verdade, consi-
derada difícil de adminis-
trar e controlar.

EXPERIÊNCIA

INTERNACIONAL

Assim, a LeasePlan é
classificada hoje como
uma empresa de admi-
nistração e financiamen-
to de frotas. Ela atua em
mais de 25 países e tem
como perfil de cliente,
empresas (muitas delas
multinacionais) que ne-
cessitam dispor de uma
frota de veículos como
ferramenta de apoio aos
negócios. Ou seja, que
necessitam de veículos,
não como atividade fim
de seu negócio (caso de
transportadoras); mas
sim como ferramenta de
apoio profissional, bene-
fício, como força de ven-
das e assistência técnica.
A LeasePlan estuda a de-
manda da empresa e es-
tabelece, em absoluto
trabalho de parceria com
o cliente, a política de
frota. Busca a marca e o
modelo adequados a
cada funcionário (assim
como opcionais, itens de

segurança e conforto),
adquire o bem e o repas-
sa ao cliente dentro de
todos os parâmetros es-
tabelecidos.

PACOTE DE SERVIÇOS

O contrato de leasing
operacional associado ao
mix de serviços tem
como características a
clareza, o detalhamento e
a transparência. “Com-
pramos o automóvel que
o cliente quer, entrega-
mos e administramos o
seu uso. Ele sabe quanto
custou o automóvel e
quanto será o custo ope-
racional mensal desse
carro. Nosso spread é

claro. Operamos com ta-
xas de 2,0% a 2,5% ao
ano para cálculo fechado
e com 3,0% a 3,5% para
cálculo aberto”, explica o
diretor geral da Lease-
Plan no Brasil, Mauro
Pontes. Neste cálculo
entra uma variável peri-
gosa para a LeasePlan.
Ela deve estimar o valor
do bem para revenda no
final do contrato. Uma
atividade de risco, já  que
no leasing operacional
não há a obrigatoriedade
da compra ou pagamen-
to de VRG, como no
leasing financeiro. A di-
ferença é o componente
principal para o cálculo
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A experiência bem-sucedida
no setor de frotas

A ATUAÇÃO DA LEASEPLAN NO BRASIL MOSTRA QUE O ÊXITO NOS

NEGÓCIOS DE LEASING OPERACIONAL DEPENDE DE EXPERIÊNCIA E
CONHECIMENTO SOBRE O BEM A SER OFERECIDO EM ARRENDAMENTO

Mauro Pontes, da
LeasePlan: em

absoluto trabalho
de parceria com o

cliente para
estabelecer sua
política de frota
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da contraprestação men-
sal do cliente, no caso do
contrato isolado de
leasing operacional. “So-
mos uma operadora do
mercado futuro de auto-
móveis”, costuma com-
parar de forma bem
humorada o diretor
Mauro Pontes. Observa,
contudo, que os primei-
ros “encerramentos” de
contrato, ou seja, térmi-
no do prazo de uso do
bem, mostram que os va-
lores estimados têm sido
acertados. Outro dado in-
teressante é que a quase
totalidade de funcionári-
os usuários do bem op-
tam por adquirir o carro
ao final do contrato.
“Isso mostra que o auto-
móvel foi bem utilizado
e bem conservado pela
LeasePlan”, analisa o di-
retor.

RAIO X
DOS AUTOMÓVEIS

No contrato de admi-
nistração de frota, os cál-
culos abertos permitem
uma concessão interes-
sante para ambos os la-
dos. Caso o custo de ad-
ministração seja inferior
ao previsto pela Lease-
Plan, o cliente leva o che-
que da diferença. Portan-
to, o interesse de contro-
lar melhor o uso da frota
passa a ser dos dois la-
dos.  Relatórios estatísti-
cos mensais contribuem
para esse
monitoramento. É um
verdadeiro raio X do car-
ro. É possível saber, den-
tro das estatísticas cons-
truídas pela LeasePlan de
acordo com sua experi-
ência internacional, se
determinado carro está
dentro dos padrões nor-
mais de gastos ou não.
“Houve caso em que o

cliente reduziu custos da
ordem de 35% apenas
com o item combustí-
vel”, conta Mauro.  Na
parte técnica, gastos mai-
ores que os previstos são
sempre exceções à regra
e acontecem em quanti-
dades bem pequenas.

TRANSPARÊNCIA E
CONFIANÇA

Para oferecer esse rol
de serviços, a LeasePlan
tem estabelecido parceri-
as estratégicas no Brasil
com montadoras e redes
de concessionárias das
marcas solicitadas (veja
gráfico acima que mos-
tra a preferência das em-
presas) e ainda, com re-
des de abastecimento e
seguradoras. São essas
parcerias que, segundo
Mauro Pontes, permitem
um ganho de escala re-
passado aos clientes.

E é com a transparên-
cia dessas negociações
que a LeasePlan tem am-
pliado seu número de cli-
entes. “Observamos que
as empresas estudam
muito antes de fechar um
contrato; querem saber o
ganho real da terceiri-
zação de sua frota. A par-
tir do momento que ele
percebe a forma como
trabalhamos e o controle
que exercemos, ele pas-
sa a confiar”, revela
Mauro, acrescentando
que as pesquisas periódi-
cas junto aos clientes têm
mostrado um índice de
satisfação de 98% e que,
até o momento, nenhum
contrato deixou de ser re-
novado. Os fatores deci-
sivos na escolha do pa-
cote leasing operacional
+ administração de frota
são a redução média de
custos da ordem de 20%,
redução de ativos, as

vantagens tributárias e a
possibilidade de mobili-
zar parte da estrutura ad-
ministrativa interna, an-
tes utilizada para contro-
lar frota, em outra ativi-
dade que agregue valor
ao negócio principal da
empresa.

VOLUME

ADMINISTRADO

Cerca de 4.500 carros
estão sendo administra-
dos atualmente pela
LeasePlan. Desse volu-
me, parcela ínfima não
faz parte do pacote
“leasing operacional+
política de frota”. Apenas
5,33%  dos contratos são

exclusivos de adminis-
tração de frotas.  Escla-
rece Mauro Pontes que
esses referem-se a carros
antigos de empresas que
foram incorporados na
frota renovada.  Na car-
teira de clientes da
Leaseplan figuram no-
mes como Nestlé, Grupo
Pão de Acúcar, Avon,
Merck, Aché, Akzo
Nobel, Organon,
Engibras e Procter &
Gamble. A expectativa
de Pontes é fechar 2002
com uma frota de pelo
menos 7.000 automó-
veis, o que representaria
um crescimento da or-
dem de 55%.

Perfil da frota
Leaseplan
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JL -  Quais são os re-
quesitos básicos para
que uma empresa de ar-
rendamento mercantil
brasileira atue no merca-
do de leasing
operacional?

Alexandre Lima -
Qualquer empresa que
esteja registrada como
uma sociedade de arren-
damento mercantil, ou
um banco múltiplo com
carteira de arredamento
mercantil, pode atuar no
mercado de Leasing
Operacional. É necessário
apenas o interesse da em-
presa em criar este produ-
to. Interesse este que pode
ser traduzido em criar
uma opção de leasing, na
qual a empresa arrendatá-
ria possa se beneficiar da
possível compra do bem
ao final do contrato, mas
caso não haja a compra, a
empresa de arrendamen-

to tenha a capacidade de
alienar o bem com o re-
torno mínimo esperado
para a transação.

JL -  Considerando o
volume de negócios de
leasing operacional verifi-
cado no mercado ameri-
cano, por que até agora
poucas empresas do setor
no Brasil habilitaram-se
para oferecer esse tipo de
produto no mercado naci-
onal?

Alexandre Lima - Esta
pergunta é bastante inte-
ressante. Existem vários
fatores que podem ser
elencados explicando por
que o modelo leasing
operacional funciona no
mercado americano e ain-
da não conseguiu se de-
senvolver no mercado
brasileiro. O principal
motivo é a questão da ida-
de do produto. O leasing

operacional no Brasil foi
regulamentado e estabe-
lecido pela primeira vez,
em forma de resolução do
Banco Central, há pouco
mais de 5 anos, enquanto
no mercado americano
ele existe há mais de 50
anos. Isto demonstra ma-
turidade e conhecimento
por parte do arrendatário
sobre o que é o produto.
Outro detalhe importante
está na característica
contábil do produto. Para
o mercado americano, o
leasing operacional é con-
siderado uma operação
fora do balanço,  enquan-
to o leasing financeiro é
considerada uma opera-
ção de endividamento e
aparece no balanço da
companhia. No caso bra-
sileiro, ambos - leasing
operacional e financeiro -
são considerados opera-
ções fora do balanço da

companhia; o que os tor-
na muito similar. Segura-
mente, uma serie de ou-
tros pontos poderiam ser
ditos e outros até esque-
cidos. O ponto é que o
produto necessita criar
maturidade para ser utili-
zado no nosso mercado.

JL - O leasing opera-
cional pode ser conside-
rado um produto com-
plexo e especializado,
que depende do tipo de
bem a ser arrendado e de
suas características de
mercado?

Alexandre Lima - O
conceito do leasing
operacional é bastante
simples na sua essência,
em muito se assemelha à
locação e a um contrato
de compra e venda futu-
ra. Basicamente é um
produto no qual o usuá-
rio irá usufrir do bem por

Os segredos do leasing operacional

  LEASING OPERACIONAL  
○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

Alexandre de Santana Lima, responsável pela área
de financiamento/leasing da Caterpillar para

Caribe e norte da América Latina, confessa que o arren-
damento mercantil sempre foi um produto que o fasci-
nou. Quando foi lançada a regulamentação de leasing
operacional no Brasil, ele e o colega Carlos Alberto Di
Agustini, ficaram bastante tentados a desenvolvê-lo como
produto e também como tema de livro destinado ao
profissionais do setor e outras atividades afins. Este pro-
jeto foi finalmente concretizado no final de 2001, com
o lançamento do livro “Leasing Operacional” pela FGV
Editora.  É sobre este mercado, do qual participa inten-
samente nos Estados Unidos como  international accounts
manager da Caterpillar, que Alexandre Lima falou, em
entrevista exclusiva ao jornal LEASING. Veja a análise
que Lima faz desse mercado e seu desempenho e suces-
so no mercado americano.
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um período determinado,
com a opção de comprá-
lo ao final do período
pelo seu valor de merca-
do a esta data. Entretan-
to, a complexidade do
produto não esta na sua
forma ou essência, mas
sim no ambiente sócio-
econômico em que ele
está inserido. Se existe
instabilidade com rela-
ção a preços, inflação,
demanda, taxas de câm-
bio e juros, é muito difí-
cil para um arrendador
prognosticar e correr o
risco do valor de merca-
do deste bem em 1, 2 ou
3 anos. A instabilidade,
ou um receio com rela-
ção ao que poderá acon-
tecer no futuro, gera a
complexidade do produ-
to, pois o conceito bási-
co do produto é que o ar-
rendador assuma o risco
do bem ao final do pra-
zo.

JL - Qual o perfil de
um usuário de leasing
operacional no Brasil?
Ou seja, a quem efetiva-
mente interessa esse tipo
de produto?

Alexandre Lima - O
usuário de leasing
operacional é muito simi-
lar em qualquer parte do
mundo, principalmente se
você não analisar os efei-
tos contábeis da operação.
O usuário será aquele que
necessita do bem por um
período definido de tem-
po e que possui uma dú-
vida, ou definitivamente
não precisa do bem ao fi-
nal do período de arren-
damento. A vantagem do
leasing em relação à lo-
cação está na possibilida-
de de ter a garantia de
poder comprar este bem

ao final do prazo por um
valor de mercado, consi-
derado justo por ambos,
além do fato de você ter
escolhido o bem especí-
fico para a sua aplicação.
Entretanto é importante
para o arrendatário enten-
der que quanto mais es-
pecífico para a sua ativi-
dade o bem for, mais cus-
toso será o leasing
operacional, pela redução
do seu suposto valor de
mercado ao final do perí-
odo de arrendamento. Isto
porque o mercado secun-
dário será restrito para um
bem com características
muito particulares, tanto
para a venda, como um
para um novo arrenda-
mento.

JL - Quais as vanta-
gens de se contratar uma
operação de leasing
operacional no Brasil?

Alexandre Lima –
Comparado ao leasing fi-
nanceiro, a grande vanta-
gem está em dois pontos
básicos. O primeiro é o
prazo de arrendamento
(mínimo 90 dias) que
pode ser bastante inferior
a operação de leasing fi-
nanceiro (mínimo de 2 ou
3 anos dependendo do
equipamento). E o segun-
do, a não obrigação de
pagar um valor residual
no final do contrato, po-
dendo ou não adquirir o
bem ao final do prazo de
arrendamento pelo seu
valor de mercado. Do
ponto de vista contábil,
no Brasil as duas opera-
ções são similares para o
arrendatário.

JL -  O que falta para
que o leasing
operacional deslanche

no mercado brasileiro
nas mesmas proporções
que ocorre nos mercados
americano e europeu?

Alexandre Lima - Re-
almente o que falta ao
produto é  maturidade, ou
seja o entendimento de
como o produto poderia
ser rentável para ambos,
arrendador e arrendatá-
rio. O leasing ainda é
uma operação extrema-
mente bancária, em que
o arrendatário conhece
muito bem o mercado fi-
nanceiro e como investir
ou emprestar, dinheiro e
obter um retorno sobre o
dinheiro investido. En-
quanto o leasing opera-
cional também traz um
série de riscos relaciona-
dos à comercialização do
bem, que a grande maio-
ria das empresas arrenda-
doras não está preparada
para absorver. O arrenda-
tário também precisa en-
tender as suas obrigações
do contrato, como por
exemplo, o cumprimen-
to total de prazo. Para
muitos, o leasing
operacional é tido como
uma operação que a qual-
quer tempo pode ser can-
celada, mesmo antes do
témino do prazo contrac-
tual, sem nenhuma pena-
lidade; o que não é cor-
reto, apesar da regula-
mentação ser pouco pre-
cisa nesse aspecto.

O leasing, tanto finan-
ceiro como operacional,
ainda é muito obscuro
para a grande maioria da
população, e às vezes vis-
to como uma operação ar-
riscada. Entretanto, é uma
operação que pode ser ex-
tremamente interessante
para companhias do pon-

to de vista fiscal e
contábil. Assim como
para o usuário pessoa fí-
sica, por exemplo no caso
de veículos. É extrema-
mente importante que o
produto seja divulgado e
explicado de forma sim-
ples e direta para o
usúario, para que este co-
nheça os seus benefícios,
e também as suas obriga-
ções.

JL - Que conselhos
você daria para uma em-
presa de leasing que de-
seja iniciar suas ativida-
des com leasing
operacional?

Alexandre Lima - Prin-
cipal ponto é entender do
mercado no qual o bem
está inserido, ou seja, a
especialização em certos
mercados é realmente im-
portante para o desenvol-
vimento deste produto.
Outro ponto é estabelecer
parcerias com fabrican-
tes, distribuidores e com-
panhias garantidoras de
recompra de bens (pouco
difundido no mercado
brasileiro), de forma a
minimizar o impacto do
retorno dos bens, no caso
de não opção pela com-
pra. Além de poder ofe-
recer manutenção e ou-
tros serviços com o
leasing operacional.
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O  comando
constitucio-
nal determi-

nado pela Carta Magna
desde 1988 estabelece
obediência a princípios,
equilíbrio de valores e res-
peito à tripartição de po-
deres: Judiciário, Legis-
lativo e Executivo, para
manutenção do Estado
Democrático de Direito,
em que pese o entendi-
mento de que o Poder é
uno, as funções é que são
distintas.

Dentro desse contexto,
a dignidade da pessoa, o
capitalismo - baseado nos
valores sociais do traba-
lho e da livre iniciativa -,
e a defesa do consumidor
convivem em constante
conflito, em busca da  tão
almejada isonomia, con-
sistente em tratar os iguais
de maneira igual e os de-
siguais, desigualmente.

Qualquer decisão judi-
cial que não atenda ao co-
mando constitucional fere
irremediavelmente direito
e garantias individuais,
pois desrespeita a regra
imposta pelo sistema
constitucional e concede
direitos àqueles que não
os têm, ou seja, o Judiciá-
rio não tem o poder de ig-
norar esse comando.

Além desse comando
constitucional, há os de
origem jurisprudencial e
os usos e costumes comer-
ciais, porquanto, nem

sempre a norma tem o al-
cance pretendido pelo le-
gislador; daí a difícil ta-
refa de dizer o direito, o
que possibilita aplicação
pelos juízes de seus pró-
prios princípios e valores
subjacentes.

A autonomia da vonta-
de, que é a liberdade de as
pessoas se relacionarem,
por meio de negócios ju-
rídicos, e regularem seus
interesses, alicerçada nos
princípios da liberdade
c o n t r a t u a l ,
vinculatividade e
consensualismo, já não
explicam mais a concep-
ção tradicional do contra-
to.

Desse modo, a circula-
ção, distribuição da rique-
za, de bens e serviços ne-
cessariamente devem es-
tar impregnados por rela-
ções baseadas na liberda-
de de iniciativa, valor so-
cial do trabalho, dignida-
de da pessoa humana e
defesa do consumidor, não

podendo ignorar a
isonomia, sob pena de
abalar o Estado Demo-
crático de Direito e insti-
tuir a insegurança jurídi-
ca.

A questão é de aplica-
ção correta da norma ao
caso concreto, não é
contratual, pois é difícil
encontrar o ponto de equi-
líbrio. O aplicador da nor-
ma não pode quebrar este
equilíbrio, a pretexto de
proteger a parte mais fra-
ca. Se esta regra for
descumprida, outros con-
sumidores, alheios à rela-
ção jurídica discutida,
pagarão a conta.

Os contratos são cele-
brados para serem cum-
pridos. A justiça
contratual tem por finali-
dade a realização efetiva
do equilíbrio entre direi-
tos e obrigações e supri-
mir a autonomia privada,
em detrimento do abuso.

No estado de direito de-

mocrático, não se defende
a exploração dos fracos,
sob o manto da liberdade
contratual nem a imposi-
ção de prejuízos à parte
mais forte na relação
contratual, a pretexto de
fazer justiça social. A
globalização e a
competividade impõem di-
namismos que precisam
justificar as relações soci-
ais lastreadas na troca de
produtos e serviços.

Na verdade, ainda im-
peram o dever moral de
cumprir o contrato e as
razões pragmáticas de
convivência social. Pare-
ce que isto não têm mere-
cido a devida importância
para os inadimplentes que
buscam o Judiciário para
enriquecimento sem cau-
sa.

Os comerciantes, den-
tre eles os bancos, atuam
de maneira que suas ope-
rações ativas e passivas
estejam compatíveis; se
uma operação der prejuí-
zo, certamente outra cus-
tará mais. É simples, o
fato de uma operação dar
prejuízo implica repasse
de custo. No comércio nin-
guém exerce atividade
objetivando ter prejuízo.

Basta ver, por exemplo,
(i) a questão da prisão do
depositário infiel, daque-
le que obrigado a guardar
e conservar o bem, medi-
ante diligência de costu-
me com aquilo que lhe

Não há crise contratual.
Temos insegurança jurídica

*Carlos Alberto Parussolo da Silva

  À   L U Z   D O   D I R E I T O  
○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

“OS ESCRITÓRIOS DE

ADVOCACIA PREFEREM

ORIENTAR SEUS

CLIENTES A
EFETUAREM UM

PÉSSIMO ACORDO DO

QUE CORRER O RISCO

DA INSEGURANÇA

JURÍDICA DE DECISÕES

CONFLITANTES DO

JUDICIÁRIO”
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pertence, o destrói ou dei-
xa perecer, em que o Su-
perior Tribunal de Justiça
(STJ) entende ilegal a pri-
são, ao passo que o Supre-
mo Tribunal Federal
(STF) a declara constitu-
cional; é de se destacar
(ii) a questionada
descaracterização do con-
trato de arrendamento
mercantil em virtude de as
Turmas de Direito Públi-
co e Direito Privado do
STJ terem entendimentos
conflitantes quando há a
antecipação de Valor Re-
sidual Garantido; (iii) a
tendência de invalidar a
cláusula de paridade cam-
bial nos contratos bancá-
rios e de arrendamento
mercantil; e (iv) o confli-
to teórico a respeito da
prevalência de garantia
pessoal sobre a real nos
contratos de credito imo-
biliário, pois o STF enten-
dia prevalecer a real,
quando de sua competên-
cia para a matéria, e, ago-
ra, o STJ entende prevale-
cer a pessoal, ou seja, por
meio de contratos particu-
lares, o detentor de com-
promisso de venda e com-
pra tem seu direito em
prevalência à hipoteca das
instituições financeiras.
Tudo isso é insegurança
jurídica. A repercussão é
o aumento da taxa de ju-
ros, o custo do dinheiro.

As grandes questões
societárias e outras de di-
reito comercial não são
submetidas ao crivo Judi-
ciário. Os escritórios de
advocacia preferem orien-
tar seus clientes a efetua-

rem um péssimo acordo do
que correr o risco da in-
segurança jurídica de de-
cisões conflitantes do Ju-
diciário, sem falar na mo-
rosidade que o sistema
processual oferece, apesar
das recentes alteração do
Código de Processo Civil
na busca de agilizar os
trâmites do processo, e da
exposição pública de cau-
sas delicadas. Resultado
dessa grita é a Lei de Ar-
bitragem.

As partes e os profissi-
onais do direito têm que
conviver com essa difícil
situação, orientar-se com
descortino, e acreditar que
o Brasil é um Estado de
Direito Democrático, em
que os princípios consti-
tucionais valem para to-
dos. Afinal o Brasil é mai-
or do que as crises e o
passado demonstra isso.

Exposta essa visão do
presente, indaga-se de que
ocorrerá com a vigência
do novo Código Civil? Os
negócios não podem pa-
rar, os contratos certa-
mente continuarão a regu-
lar as relações e interes-
ses das partes. Todavia,
qual será o entendimento
do Judiciário sobre a Lei
nº 10.406, de 10 de janei-
ro de 20021, que revogará
o atual Código Civil e a
primeira parte do Código
Comercial, a qual cuida,
por exemplo, de questões
cruciais como o comércio,
seus agentes, os banquei-
ros, os contratos mercan-
tis e as sociedades comer-
ciais? Qual será a taxa de
juros em 2003?

  C U R S O S   N A   A B E L  
○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

MARÇO

DIA 13
Formação de Preços em Operações de Leasing e
Crédito
Instrutor: Walter Kirschner
Carga Horária: 8 horas
Local: Sede da ABEL

DIAS 26 E 27 (terça e quarta-feira)
O Leasing no Brasil: "Aspectos Contábeis, Fis-
cais e Tributários"
Instrutor: Prof. João Domiraci Paccez
Carga horária: 15 horas
Local: Sede da ABEL

ABRIL

DIA 10 (quarta-feira)
Modelo de Impacto Fiscal na Operação de
Leasing
Instrutor: Prof. João Domiraci Paccez
Carga horária: 8 horas
Local: Sede da ABEL

MAIO

DIAS 15 E 16 (quarta e quinta-feira)
O Leasing no Brasil: "Aspectos Contábeis, Fis-
cais e Tributários"
Instrutor: Prof. João Domiraci Paccez
Carga horária: 15 horas
Local: Sede da ABEL

JUNHO

DIA 12 (QUARTA-FEIRA)
Modelo de Impacto Fiscal na Operação de
Leasing
Instrutor: Prof. João Domiraci Paccez
Carga horária: 8 horas
Local: Sede da ABEL

JULHO

DIAS 10 E 11 (quarta e quinta-feira)
O Leasing no Brasil: "Aspectos Contábeis, Fis-
cais e Tributários"
Instrutor: Prof. João Domiraci Paccez
Carga horária: 15 horas
Local: Sede da ABEL

* Os cursos podem ser oferecidos para turmas
fechadas.

(1) O novo código entrará em vigor um ano após a sua publicação,
conforme determina o artigo 2.044

*Carlos Alberto Parussolo da Silva é coordenador da Comis-
são Jurídica da Abel e professor de Direito Comercial da Uni-
versidade Bandeirantes - Uniban.
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Mercado peruano tem
queda de 15% em 2001

O mercado peruano de
leasing encerrou 2001
com negócios da ordem
de US$ 600 milhões, vo-
lume 15% inferior ao re-
gistrado em 2000. Os re-
sultados, na verdade,
acompanharam o ritmo
global da economia peru-
ana. Segundo o presiden-
te da Apelease, Oscar de
Osma, e também presiden-
te da America Leasing, o
pouco dinamismo deve-
se à recessão econômica
por que passa o Peru. Em
2001, o país recebeu me-
nos investimento tanto
do setor público como
privado e, ainda, teve re-
duzidas suas importações
de bens de capital, um
dos principais itens da
carteira de arrendamento
mercantil (veja tabela
abaixo).

O último ano repre-
sentou também para o
Peru, um período de de-
safios de ordem política
que acabaram por influ-

enciar o ritmo dos negó-
cios. Além de enfrentar
processo eleitoral e vári-
as denúncias de corrup-
ção, o país teve o câmbio
sob intervenção do gover-
no, que o fez, segundo
Osma, com  lentidão e
pouca coordenação.

As sucessivas modifi-
cações na legislação que
rege o leasing também
promoveram, de acordo
com Oscar de Osma, “ex-
pectativas confusas em
relação ao produto”.
Além disso, a situação
econômica não foi a mais
positiva no ano que pas-
sou, com o leasing en-
frentando pouca difusão e
baixa penetração. A ex-
pectativa para o ano 2002,
entretanto, é positiva para
novos contratos, com
moderado crescimento - o
volume de negócios em
2002 está previsto em
US$ 650 milhões . “Isso
poderá ocorrer, especial-
mente se o Ministério da

Economia promulgar nor-
mas que incentivem o
leasing”, pondera Oscar.

MERCADO DIVIDIDO

No Peru existem três
tipos de intermediários fi-
nanceiros com capacida-
de de realizar arrenda-
mento mercantil: os ban-
cos (tanto comerciais
como múltiplos); empre-
sas financeiras  e empre-
sas especializadas em
arrendamento mercantil. A
Apelease congrega apenas
o terceiro grupo de inter-
mediários, ou seja, as
especializadas, cuja parti-
cipação no total de ativos
de leasing é de 50%. Os-
car de Osma defende a
integração associativa e
conta que “poucas empre-
sas, como a America
Leasing, não estão ligadas
a bancos”. Esse fato, se-
gundo ele, “limita o desen-
volvimento do produto
porque padroniza e o faz
perder potência de atribu-
tos básicos que agregam
valor ao cliente”.

  A M É R I C A   L A T I N A   
○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

Felalease se
reunirá na
Costa Rica

A  Federação
Lat inoame-

ricana de Leasing -
Felalease, presidida
por Antônio Bornia,
fará sua primeira reu-
nião semestral de 2002
no dia 18 de março, na
Costa Rica.

O encontro será co-
ordenado pela Sociedad
Costarricense de Arren-
dadoras e acontecerá no
Hotel San José Marriott,
em San José de Costa
Rica.

Além da apresenta-
ção de relatórios de ati-
vidades pela secretaria
da Felalease, cuja sede
hoje é o Brasil, consta
da pauta da reunião se-
mestral a apresentação
das estatísticas do setor
de leasing na América
Latina.

A última reunião da
Felalease aconteceu
em 21 de setembro de
2001, em São Paulo.
Da Federação, partici-
pam entidades que re-
presentam as empresas
de leasing da Argenti-
na, Chile, Colômbia,
Costa Rica, México,
Peru e Brasil.

O presidente da
Abel, Antônio Bornia,
assumiu a presidência
da Felalease em maio
do ano passado.

Bens imóveis 37%

Máquinas e Equipamentos Industriais 37%

Transporte Terrestre 13%

Equipamentos eletrônicos 1%

Máquinas e Equipamentos de Escritórios 2%

Equipamentos Movimentos de Terra 1%

Outros 9%

Tipos de bens arrendados

Fonte: Asociación Peruana de Empresas de Leasing - Apelease
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 DADOS DO LEASING NO BRASIL 
○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

R$ (M) US$ (M) CONTRATOS. PART.%

Evolução do Valor Presente da carteira e
Quantidade de Contratos Ativos no Ano de 2001

NOVEMBRO DE 2001 DEZEMBRO DE 2001
R$ (M) US$ (M) CONTRATOS. PART.%

N.I. Não Informado
(*) Refere-se ao Valor do último mês informado
Data: 01.02.2002

1. Itauleasing 1.284.267 507.876 174.511 10,7 1.160.951 500.324 172.718 10,1

2. Safra 1.115.882 441.287 51.174 9,3 1.106.626 476.912 51.174 9,6

3. BCN 980.210 387.634 18.289 8,2 988.659 426.073 17.775 8,6

4. IBM Leasing 933.524 369.172 814 7,8 849.403 366.059 798 7,4

5. Sudameris 558.128 220.717 29.358 4,7 558.371 240.636 28.132 4,8

6. Unibanco 570.139 225.467 53.885 4,8 553.592 238.576 47.130 4,8

7. Bradesco 549.946 217.482 30.528 4,6 541.410 233.326 30.653 4,7

8. DaimlerChrysler 540.854 213.886 9.590 4,5 520.536 224.330 9.239 4,5

9. Volkswagen 512.576 202.703 36.629 4,3 519.467 223.870 35.033 4,5

10. BankBoston 393.848 155.751 4.016 3,3 418.415 180.320 3.967 3,6

11. BB Leasing 366.056 144.761 29.990 3,1 361.379 155.740 29.579 3,1

12. Santander 360.683 142.636 42.558 3,0 338.503 145.881 38.831 2,9

13. Citibank 299.749 118.539 3.116 2,5 270.418 116.539 2.908 2,3

14. Fiat Leasing 290.062 114.708 33.430 2,4 241.233 103.962 26.616 2,1

15. Banespa 224.229 88.674 18.217 1,9 215.613 92.921 17.492 1,9

16. Dibens 210.933 83.416 20.456 1,8 213.828 92.151 19.562 1,9

17. Lloyds 232.296 91.864 11.415 1,9 211.962 91.347 10.534 1,8

18. Hewlett Packard 224.247 88.681 2.178 1,9 211.338 91.078 2.184 1,8

19. Finasa 189.993 75.135 11.411 1,6 183.538 79.098 10.388 1,6

20. Alfa 191.224 75.621 7.757 1,6 181.483 78.212 7.341 1,6

21. HSBC 177.776 70.303 9.343 1,5 173.191 74.638 8.552 1,5

22. Continental 182.019 71.981 43.724 1,5 165.695 71.408 39.427 1,4

23. Ford 172.713 68.301 9.091 1,4 164.917 71.073 8.495 1,4

24. BBV Leasing 151.117 59.761 4.043 1,3 158.523 68.317 3.783 1,4

25. Panamericano 136.169 53.849 30.891 1,1 136.169 58.683 30.891 1,2

26. El Camino Resources 144.769 57.250 1.035 1,2 134.660 58.033 1.033 1,2

27. BV Leasing 108.393 42.865 13.403 0,9 104.493 45.032 10.907 0,9

28. Finaustria 110.311 43.624 27.457 0,9 100.518 43.319 24.591 0,9

29. GM Leasing 85.855 33.952 11.324 0,7 85.855 37.000 11.324 0,7

30. Banrisul 73.628 29.117 2.528 0,6 77.147 33.247 2.956 0,7

31. Cit Brasil 73.569 29.094 260 0,6 73.569 31.705 260 0,6

32. Inter American Express 77.295 30.567 285 0,6 69.926 30.135 268 0,6

33. Sistema 65.913 26.066 2.495 0,5 65.913 28.406 2.495 0,6

34. BancoCidade 70.480 27.872 2.077 0,6 64.168 27.654 2.174 0,6

35. Mercantil do Brasil 49.508 19.578 2.191 0,4 48.400 20.858 2.191 0,4

36. BMW 47.593 18.821 1.501 0,4 47.247 20.362 1.479 0,4

37. Boavista 47.829 18.914 3.380 0,4 45.156 19.460 3.205 0,4

38. BMG 28.591 11.307 7.913 0,2 28.349 12.217 7.805 0,2

39. Banestes 20.602 8.147 2.163 0,2 20.450 8.813 2.186 0,2

40. Banco Guanabara 22.340 8.835 132 0,2 18.868 8.131 123 0,2

41. Toyota 18.428 7.288 1.148 0,2 17.348 7.476 1.123 0,2

42. BMC 18.333 7.250 477 0,2 17.113 7.375 377 0,1

43. Industrial do Brasil 17.342 6.858 70 0,1 16.896 7.282 71 0,1

44. BIC 16.030 6.339 103 0,1 16.030 6.908 103 0,1

45. Banestado 11.730 4.639 143 0,1 14.300 6.163 136 0,1

46. Sogeral 7.389 2.922 41 0,1 7.389 3.184 41 0,1

47. Fibra 6.651 2.630 2.399 0,1 6.651 2.866 2.399 0,1

48. BTM Leasing 5.193 2.054 85 0,0 5.193 2.238 85 0,0

49. Zogbi 4.802 1.899 983 0,0 4.635 1.998 844 0,0

50. BRB 3.292 1.302 129 0,0 3.292 1.419 129 0,0

51. Banco AGF S/A 2.993 1.184 1.364 0,0 2.993 1.290 1.364 0,0

52. BESC 2.597 1.027 22 0,0 2.597 1.119 22 0,0

53. Honda 537 212 41 0,0 605 261 45 0,0

54. BGN 32 13 2 0,0 32 14 2 0,0

55. NorChem 26 10 7 0,0 26 11 7 0,0

Total 11.990.691 4.741.840 771.572 100,00 11.545.039 4.975.452 732.947 100,00



LEASING - FEVEREIRO-MARÇO/2002 - PAG. 12

 DADOS DO LEASING NO BRASIL 
○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

Novos negócios em Reais (Milhões) e
quantidade de contratos emitidos no ano de 2001

NOVEMBRO ACUMULADO
DOLAR TR PRÉ TJLP OUTROS TOTAL CONTRAT. TOTAL (R$) CONTRATO

DEZEMBRO
DOLAR TR PRÉ TJLP OUTROS TOTAL CONTRAT.

1. Itauleasing 1.056 76.997 4.561 82.614 4.303 56.000 6.091 62.091 2.732 1.369.583 87.791

2. Safra 1.597 77.108 12.233 90.938 1.802 551 75.407 7.067 83.025 1.620 1.249.524 24.458

3. BCN 53.611 17.993 71.604 406 43.913 20.058 63.971 427 650.983 5.962

4. Sudameris 20.870 20.870 405 35.027 35.027 366 407.359 9.035

5. Volkswagen 28.421 28.421 541 31.748 31.748 304 399.071 8.722

6. IBM Leasing 38.686 1.019 1.993 41.698 42 29.427 21.153 5.997 56.577 60 398.044 768

7. BB Leasing 101 17.728 2.632 20.461 579 159 15.259 422 15.840 502 363.183 14.175

8. Bradesco 12.295 1.058 13.353 264 14.062 1.039 15.101 278 353.998 8.672

9. Unibanco 19.619 19.619 536 15.349 15.349 468 304.029 8.152

10. DaimlerChrysler 7.590 7.590 83 12.940 12.940 113 269.809 2.615

11. BankBoston 1.591 105 10.639 12.335 69 6.268 3.325 34.915 44.508 70 256.371 1.198

12. Banespa 4.461 4.461 79 4.797 4.797 71 177.384 6.448

13. Dibens 7.754 5.943 13.697 195 8.215 12.194 20.409 291 166.986 2.509

14. BBV Leasing 17.570 17.570 108 15.434 15.434 93 159.580 1.041

15. Santander 4.802 4.802 104 6.743 6.743 91 142.894 3.302

16. Finasa 6.050 6.050 161 3.648 3.648 114 136.011 3.126

17. Citibank 611 4.151 4.762 18 1.479 3.511 678 5.668 18 135.204 534

18. Panamericano 15.988 15.988 2.166 36.794 36.794 2.256 134.978 16.572

19. Hewlett Packard 4.458 6.332 10.790 73 1.101 6.625 7.726 53 124.902 1.060

20. Ford 5.307 5.307 40 2.565 2.565 50 98.140 1.345

21. El Camino Resources 5.961 5.256 11.217 15 3.189 3.189 11 90.297 137

22. Fiat Leasing 6.828 6.828 54 6.855 6.855 614 76.820 5.270

23. HSBC 6.447 381 6.828 54 1.127 5.489 142 6.757 61 75.626 933

24. BV Leasing 3.598 3.598 136 3.959 3.959 119 70.130 1.568

25. Alfa 2.481 7.785 10.266 38 2.608 280 2.888 38 54.935 417

26. BancoCidade 9.181 9.181 51 65 2.416 2.481 34 48.006 594

27. Cit Brasil 0 0 47.080 179

28. Banrisul 2.867 2.867 143 6.786 6.786 403 46.037 2.287

29. Mercantil do Brasil 1.652 33 1.685 32 1.600 1.600 35 43.047 843

30. Lloyds 2.106 2.106 148 1.996 1.996 149 36.078 2.410

31. GM Leasing 1.004 1.004 26 1.245 1.245 21 33.140 1.162

32. Banestes 1.370 1.370 69 1.237 1.237 62 28.333 1.418

33. BMW 1.062 1.062 31 2.670 2.670 37 23.282 424

34. CCF Brasil 0 0 21.704 100

35. Finaustria 40 40 1 52 52 1 16.357 17

36. Boavista 0 0 14.257 290

37. Industrial do Brasil 984 984 2 35 35 1 13.922 24

38. Inter American Express 46 46 1 11 11 1 13.423 53

39. Continental 733 733 16 865 865 15 12.740 559

40. BMG 827 827 8 989 989 8 6.617 82

41. Toyota 357 357 9 246 246 4 5.264 139

42. Zogbi 0 16 16 1 3.279 126

43. Banco Guanabara 0 801 801 4 3.087 24

44. BMC 0 22 309 331 3 1.943 32

45. BIC 0 0 1.150 7

46. Honda 51 51 2 100 100 4 273 10

TOTAL 52.950 1.157 407.915 25.034 66.924 553.980 12.810 40.029 159 410.814 33.652 100.417 585.071 11.603 8.084.860 226.590

(*) Valores obtidos do Relatório Simplificado sem distribuição por moeda
Data: 01.02.2002


